
 

 
 

 

À FUNDAÇÃO DO ABC - FUABC. 

 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial n.° 001/2021 

 

 

 

 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/001-62, 

NIRE nº. 35.3.001.5881-4, com fundamento no item 11.1 do edital do pregão 

em epígrafe, vem apresentar seu 

 

RECURSO 

 
em face dos atos que habilitaram e classificaram a proposta da 

empresa HOSTFIBER COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA e a declarou 

vencedora do pregão em referência, conforme os seguintes fundamentos: 

 

I - TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade, dado que a 

declaração de vencedora da licitação ocorreu em 17.12.2021, encerrando-se 

os 3 (três) dias (item 11.1 do edital) em 22.12.2021, sendo, portanto, 

tempestivas as presentes razões. 



 

 
 

 

II - RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. 

 

Trata-se de pregão promovido pela FUABC para a “contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de link Lan to Lan e Link 

de Comunicação VPN/MPLS para a Fundação do ABC, sua Mantida e suas 

Unidades Gerenciadas, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos (...)”. 

 

Após a sessão de lances, a empresa HOSTFIBER 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA foi declarada vencedora da licitação.  

 

Contudo, a referida empresa não apresentou atestados que 

comprovem a sua qualificação técnica, razão pela qual a Telefônica  

manifestou interesse em interpor recurso, de forma oportuna e motivada, sendo 

registrado na ata respectiva: 

 

“(…) houve manifestação de intenção de recorrer pela licitante 

TELEFONICA BRASIL S/A quanto o atestado de capacidade técnica 

(…)”. 

 

Transcreve-se, por pertinente, o item 9.10 do edital: 

 

“9.10 Compõem os documentos relativos à qualificação técnica: 
9.10.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por órgão 

governamental ou empresa privada, o qual em seu corpo venha 

discriminado de forma clara, contendo características, local, 

quantidades, identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 

nome e o cargo do signatário, e descrição do serviço prestado, 

compatível com o objeto do presente Pregão.” (grifei) 

 

Esta exigência do edital, integrante dos documentos de 

habilitação, é condicionante para que a licitante possa se qualificar para a 

disputa e ter as condições técnicas mínimas de atendimento ao futuro contrato. 

 

  A solução do objeto fala expressamente de projeto de Lan To Lan 

e de VPN/MPLS, conforme menção não apenas do objeto do edital (item 1.1), 

mas também no item 2.2 do Anexo I – Termo de Referência.  

 

  Além disso, o item 4.1 do referido Anexo I também indica que:  

 

4. REQUISITOS DE ARQUITETURA E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 4.1.Os serviços devem, obrigatoriamente, ser 



 

 
 

 

prestados por um backbone VPN/MPLS e LAN TO LAN que 

permita e possibilite a configuração de QoS (Quality of Service) sobre 

MPLS (Multi Protocol Label Switching), com capacidade para prover 

tráfego de dados, voz e imagem. (grifei) 
 

  O Anexo A - VOLUMES ESTIMADOS E LOCALIZAÇÃO DAS 

UNIDADES do mencionado Anexo I também prevê expressamente que um 

dos serviços contratados são 14 (quatorze) unidades conectadas por 

VPN/MPLS. 

 

   Todavia, a recorrida apresentou um atestado comprovando 

apenas Lan To Lan, que é um produto diferente do VPN/MPLS e, portanto, 

insuficiente para atestar a qualificação técnica. 

 

Deste modo, a recorrida não obedeceu ao edital, por expresso 

descumprimento ao item 9.10, ao não comprovar o cumprimento do requisito 

de habilitação técnica expressamente exigida. 

 

A fase de habilitação - que, no rito do pregão, ocorre após a 

sessão pública de lances - consiste na averiguação da capacidade de uma 

interessada participar da licitação, com o foco no potencial cumprimento 

do contrato dela subsequente. 

 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, com muita clareza, expõe 

o que denomina de condições do direito de licitar, direito este que é outorgado 

àquele que preenche os requisitos para participar da licitação. 

 

“O direito de licitar, ainda que abstrato, não é absoluto. É um direito 

condicionado, também na acepção definida pela doutrina 

processualista. O direito de licitar se subordina ao preenchimento 

de certas exigências, previstas na lei e no ato convocatório. 

Essas exigências se referem quer à pessoa do licitante quer à 

proposta por ele formulada. A Lei e o ato convocatório estabelecem 

certos requisitos como indispensáveis para a disputa. A esses 

requisitos podemos denominar de condições do direito de licitar”. 1  

(grifei) 
 

E mais à frente: “Na acepção de fase procedimental, a habilitação 

consiste no conjunto de atos orientados a apurar a idoneidade e a 

 
1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 8.ª ed. 1.ª reimpressão. São Paulo: Dialética, 2001. p. 302. 



 

 
 

 

capacitação de um sujeito para contratar com a Administração Pública.” 2 

(grifei) 

 

Nos termos do art. 41 da Lei 8666/1993, “A Administração não 

pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”.  

 

O professor CARLOS PINTO COELHO MOTTA assinala que “O 

artigo em questão constitui um alerta, tanto para o administrador público como 

para o Licitante, conferindo a este último a certeza da efetividade dos seus 

direitos”3. E a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sinaliza 

exatamente a indicação de que o ato convocatório constitui a lei do 

procedimento licitatório: 

 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE REGRA PREVISTA NO 

EDITAL LICITATÓRIO. ART. 41, CAPUT, DA LEI Nº 8.666/93. VIOLAÇÃO. DEVER DE 

OBSERVÂNCIA DO EDITAL. 
I - Cuida-se, originariamente, de Mandado de Segurança impetrado por SOL 

COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, contra ato do Senhor Presidente da Comissão 

Especial de Licitação da Secretaria de Serviços de Radiodifusão do Ministério das 

Comunicações, que a excluiu da fase de habilitação  por ter entregue a documentação 

exigida para essa finalidade com 10 (dez) minutos de atraso. 
II - O art. 41 da Lei nº 8.666/93 determina que: "Art. 41. A Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada." 
III - Supondo que na Lei não existam palavras inúteis, ou destituídas de 

significação deontológica, verifica-se que o legislador impôs, com apoio no 

Princípio da Legalidade, a interpretação restritiva do preceito, de modo a 

resguardar a atuação do Administrador Público, posto que este atua como gestor 

da res publica. Outra não seria a necessidade do vocábulo "estritamente" no 

aludido preceito infraconstitucional. 
IV -  "Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato convocatório, a Lei 

nº 8.666 impõe o dever de exaustão da discricionariedade por ocasião de sua 

elaboração. Não teria cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 

simultaneamente, autorizar a atribuição de competência discricionária para a Comissão 

indicar, por ocasião do julgamento de alguma das fases, os critérios de julgamento. 

Todos os critérios e todas as exigências deverão constar, de modo expresso e 

exaustivo, no corpo do edital."(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Editora Dialética, 9ª Edição, pág. 385) 
V - Em resumo: o Poder Discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do 

Edital de Licitação. A partir daí, nos termos do vocábulo constante da própria Lei, a 

Administração Pública vincula-se "estritamente" a ele. 
VI - Recurso Especial provido. (grifos nossos) 4 

 
2  JUSTEN FILHO, Marçal. Op. Cit. p. 303. 
3  MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas Licitações e Contratos. 9ª Ed. Belo Horizonte: Del Rey, 

2002. p. 363. 
4   SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Especial n.º 421946 – DF. Relator Min. Francisco 

Falcão. Primeira Turma. Julg. 07.02.2006, Publ. DJ 06.03.2006, p. 163. RSTJ vol. 203. P. 135. 



 

 
 

 

 

Os princípios da isonomia e da igualdade, do julgamento objetivo 

e da vinculação ao instrumento convocatório aplicam-se à situação acima 

explicitada, razão pela qual a recorrida deve ser inabilitada. 

 

Requer-se, portanto, a inabilitação da HOSTFIBER 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 

 

 

III - REQUERIMENTOS. 

 

Por todo o exposto, a TELEFONICA BRASIL S/A, requer o 

acolhimento das razões de recurso ora apresentadas para que a HOSTFIBER 

COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA seja inabilitada, retornando aos demais 

atos procedimentais da licitação, com a convocação da segunda colocada no 

certame. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2021 

 

 

TELEFONICA BRASIL S/A 

 

 
Nome do Procurador: Mário Roberto de Lima 

CPF: 616.247.309-06 

RG: 63.894.593-8 




























